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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, e a ele ao departamento competente, providências no sentido de realizar o serviço de "CATA TRECO" na Rua Sonia Gueleri, 54, no bairro Bordon II.

A solicitação se faz necessária, visto que o acúmulo de objetos inservíveis na localidade tem gerado problemas como o aumento de lixo, risco à saúde pública e proliferação de animais peçonhentos. A realização do serviço contribuirá para a limpeza e bem-estar dos moradores, além de melhorar as condições de saúde pública na região.


Sala das Sessões, 21 de março de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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